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INDICAÇÃO Nº J3b DE 03 DE JULHO DE 2017 
(Do. Sr. Vereador MARCOS ANTONIO RETT SEBRIAN) 

PROTOCOLADO 

PROCESSO N.0 0 LL /2017 

CM-PALMITAL @ 01'" /2017 

Apresento a V.Exa., nos termos do art. 132 do Regimento Interno, a 

presente Indicação, a ser encaminhada ao Ilustríssimo Senhor Paulo Tanno, DD. 

Secretário de Obras e Serviços Urbanos, solicitando-lhe que seja realizado os serviços 

de reparos na estrada municipal rural - PMT 352 - entre os Bairros Água Sumida e · 

Água Bonita. 

Justifica-se a presente INDICAÇÃO, pois segundo os moradores dos sítios 

situados na referida região a estrada municipal encontra-se esburacada em vários 

trechos, principalmente em um trecho de subida. 

Plenário Vereador Prof.º Alcides Prado Lacreta, em 03 de julho de 2017. 
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